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6.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser dirigidos à
directora do Instituto Português de Conservação e Restauro, sito na
Rua das Janelas Verdes, 37, 1249-018 Lisboa, podendo ser entregues
directamente no serviço, contra recibo, das 9 horas e 30 minutos
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos,
ou enviados por correio registado, com aviso de recepção, até ao
último dia do prazo estabelecido no presente aviso, atendendo-se,
neste último caso, à data do registo.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, com carácter
eliminatório.

8 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classificação
final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos, sempre que
solicitadas.

9 — Classificação final — a ordenação final dos candidatos será a
que resultar da média aritmética simples das classificações obtidas
em cada um dos métodos de selecção, na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores. Em caso de igualdade de classificação,
a ordenação dos candidatos resultará da aplicação dos critérios de
preferência constantes dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos, a notifi-
cação dos excluídos e a lista de classificação final serão publicitadas
nos termos do disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10.1 — Local de afixação das listas — a relação de candidatos admi-
tidos e a lista de classificação final serão afixadas nas instalações
do Instituto Português de Conservação e Restauro.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 342/99, de 25 de Agosto, e Portaria n.o 288/2003,
de 3 de Abril;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

13 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Mário Pereira, subdirector do Instituto Por-
tuguês de Conservação e Restauro.

Vogais efectivos:

Dr. Rui Ferreira da Silva, chefe da Divisão de Documen-
tação e Divulgação, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

Dra. Nazaré Escobar, assessora principal.

Vogais suplentes:

Dr.a Emília Matos, assessora.
Dr.a Isabel Raposo Magalhães, técnica superior principal.

30 de Janeiro de 2006. — O Director do Departamento de Ges-
tão, Luís Filipe Coelho.

Instituto Português de Museus

Despacho (extracto) n.o 4260/2006 (2.a série). — Por despacho
de 7 de Fevereiro de 2006 do director do Instituto Português de
Museus (IPM), nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, e obtido o parecer favorável da Secre-
taria-Geral do Ministério da Cultura:

Maria José Costa de Carvalho Sousa, técnica superior principal da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal do Museu Regional
d e A r q u e o l o g i a D . D i o g o d e S o u s a , n o e s c a l ã o 1 ,
índice 510 — reclassificada na categoria de conservador principal,
carreira de conservador, no mesmo escalão e índice, em lugar vago
no quadro de pessoal do referido Museu.

7 de Fevereiro de 2006. — A Directora dos Serviços Administra-
tivos, Adília Crespo.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Horta

Aviso n.o 4/2006/A (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de Dezembro,
e 411/99, de 15 de Outubro, e por despacho do conselho de admi-
nistração do Centro de Saúde da Horta de 2 de Fevereiro de 2006,
faz-se público que se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias a contar
da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial, concurso
interno geral para preenchimento de duas vagas de enfermeiro do
nível 1 do quadro de pessoal do Centro de Saúde da Horta.

2 — Prazo de validade — este concurso é válido por dois anos e
aberto para o preenchimento das vagas postas a concurso.

3 — O regulamento do concurso consta do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — As funções a desempenhar são as constantes do n.o 1 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — O local de trabalho é no Centro de Saúde da Horta, sito à
Vista Alegre, 9901-853 Horta.

6 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,
nos termos dos artigos 34.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8
de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

A fórmula é a seguinte:

CF=(NC×5)+(EC×6)+(EPCSP×6)+(FC×3)
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sendo:

CF=classificação final;
NC=nota do curso;
EC=elaboração curricular;
ECSP=experiência profissional em cuidados de saúde primários;
FC=formação contínua pós-básica.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os candidatos deverão satisfazer os

requisitos de admissão constantes do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro;

7.2 — Requisitos especiais — possuir o título profissional de enfer-
meiro, inscrição na Ordem dos Enfermeiros e pelo menos um ano
de serviço ininterrupto no exercício de funções correspondentes a
necessidades permanentes, de acordo com o n.o 4 do artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director do Centro de Saúde da Horta, solicitando
a admissão ao concurso, e entregue no Serviço de Pessoal, durante
as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo esta-
belecido neste aviso, ou remetido pelo correio sob registo e com aviso
de recepção para o Centro de Saúde da Horta, Vista Alegre, 9901-853
Horta, até ao termo do prazo fixado.

9 — Do requerimento deverão constar, em alíneas separadas e sob
compromisso de honra, sob pena de exclusão, os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade e nacionalidade, data do nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais e serviço a que pertence,
se for caso disso;

c) Identificação do concurso mediante referência ao número,
data e página do Jornal Oficial onde se encontra publicado
o presente aviso;

d) Menção do número de documentos que instruem o reque-
rimento;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-
ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do diploma do curso de Enfermagem Geral ou
equivalente legal ou certidão do curso;




